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Alvares Machado, 30 de Junho de 2.021.

Assunto: Projeto de Lei no. 18/21
"Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo a celebrar contrato de

repasse com o Hospital e Santa Casa de Misericórdia de Álvares Machado e dá
outras providências".

Senhor Presidente,

Anexamos o Projeto de Lei em epígrafe, que estabelece
autorização para o Executivo Municipal possa celebrar um novo contrato de repasse
de recursos financeiros oriundos da Secretaria Estadual de Saúde/ Fundo Estadual de
Saúde ao Hospital e Santa Casa de Misericórdia de Alvares Machado.

Sabendo que o Projeto de Lei visa atender as mudanças
introduzidas pela Secretaria Estadual de Saúde, onde o Município passou a
intermediar os repasses dos recursos financeiros que fazem jus a Entidade
conveniada pela prestaÉo de serviços às ações de saúde para o enÍrentamento do
Covid-19 (Novo Coronavírus), com a implantação de leitos de UTl, de Clínica Médica e
Custeio, constante do Plano de Trabalho aprovado com sua vigência em 3111212021,
ou até que perdure a situação de pandemia, solicitamos a Vossa Senhoria que aprecie
na'máxima urgência", para dar a continuidadê na prestação de serviços a nossa
população, dentro dos moldes e parâmetros do artigo 37, § 1" da-Lei Orgânica
Municipal, a convocação de sessão extraordi

Contamos com a cola ndo os protestos de
alta e estima consideraçáo e apre
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"Dispõe sobre: Autoriza o Executivo Municipal celebrar contrato de
repasse de recursos financeiros oriundos da Secretaria Estadual de
Saúde/ Fundo Estadual de Saúde ao Hospital e Santa Casa de
Misericórdia de Álvares Machado e dá outras providências".

Art. 2.o - DesÍina-se o recutso total de R$ 162.000,N (Cento e
sessrenúa e dois mil reais), pan às ações de saúde no enfrentamento do Covid-í9
(Novo Coronavírus), e com a implantação de leitos de UTl, de Clínica Médica e
Custeio pêÍantê a Secreíarta Estadual de Saúde/ Fundo Estadual de Saúde e
Hospitat e SanÍa Casa de Misericórdia de Átvar* Machado, sendo o Município
intermediador na transferência dos Órgãos citados.

Ad.3.o - Ás despesas decorrentes da presente lei, correrão por
conta do Fundo Estadual de Saúde, não onerando o Município de qualquer outra
forma, que não esteja estabelecida.

Arl. 4.o - A entidade obriga-se a prestar contas de acordo com as
transferências de recurcos, dentre o período aprovado pelo plano de trabalho,
apresentando relatórios que comprove a exata aplicação das atividad*
desenvolvidas, e também à Diretoria Municipal de Saúde e Conselho, tendo sua
vigência até 31/12/2021, ou até que perdure a e pandêmica
sendo aprovados perante os órgâos mun Íes.

Ad.o 5.o - Esta Lei vigor na data de sua
revogadas as dÍsposições em con

2.021.
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PROJETO DE LEI N". 18/21 de 30 de Junho de 2.021.

A,l. 1.o - Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebr.,r
contrato de repasse com o Hospitaí e SanÍa Casa de Misertcórdia de Atvares
Machado, cujo CNPJ: iU.852.267/X)01-82- Entidade sem ftns lucrativos, objetivando
às ações de saúde para o enfrentamento do Covid-19 (Novo Coronavírus), e com a
implantação de leitos de UTl, de Clínica Médica e Custeio dêntre o exercício
financeiro de 2.021, de acordo com a Resoluçáo SS - 87, de 04-0&2027, e conforme
justificativa que segue anexa.

DATÀ
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JUSTIFICATIVA

"PROJETO DE LEI NO. 18121,08 30 DE JUNHO DÊ.2.021".

"Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal
possa celebraÍ um novo contrato de repasse de
recunsos financeiros oriundos da Secretaria Estadual
de Saúde/ Fundo Estadual de §aúde ao Hospital e
Santa Cese de Misericórdia de Alvares Machado e dá
outras providências".

Cumprimentando-os, Senhor Presidente e Senhores
Vereadores, venho através desta, encamínhar o Projeto de Lei no. 18/21, que trata de
eutorazação para o Executivo Municípal possa celebraÍ um novo contrato de
repasse de recursos financeiros oriundos da Secretaria Estadual de Saúde/ Fundo
eiadual de Saúde ao Hospital e Santa Casa de Misericórdia de Álvares Machado,
para continuidade da prestação de serviços médico-hospitalares no combate e
enfrêntamento do Covid-19, ê com a implantação de leitos de UTl, de Clínica Médica
e Custeio nos têrmos da Resolução SS {7, de 04-06-2021 da Secretaria Estadual de
Saúde.

O presente Projeto de Lei visa o Município repassar
recursos financeiros que fazem jus a Entidade conveniada e a continuidade da
prestação de serviços e ações de combatê a pandemia.

Contando rêsentê propositura,
aprovêito a oportunidade para ag tos de estima e
consideração.

S GASQUES

meus elevados p
aprovação
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ATA DA REUNÉO DA COMISSÃO DE AVAUAçÃO

Aos z3(vinte e três ) dias do mês de Junho de 2021, os membros da Comissão de Avaliação

através da Comissão de Seleção e Monitoramento da área da Saúde, nomeada através de
Portaria Municipal 

^e 
O8|2O2L, de 04 de janeiro de 202f, em reunião na Sala da UBS "Maria

Maia", as 09:00, horas em consonância ao Decreto 2.77L/f7 de 3O/O\/2O18 de autoria do
executivo municipal de saúde para avaliar o Plano de Trabalho para utilização dos recursos no
valor de RS162.000,00( cento e sessenta e dois mil reais) advindos da Resolução SS-87 de 04-06-
2021 . apresentado pela Santa Casa de Alvares Machado, com vigência de 23/06/202T à

3!r2l212r.

A Santa Casa através do oÍicio ns 60, de 21de junho . reenviou o plano de trabalho . com

demonstrativos que comprovam as internações ,que os 09 leitos se encontram etivados e sendo

utilizados . Em anexo oficio da Santa Casa de np 60, e a relação de pacientes, bem como a

justificativa comprovam a utilização, no entanto no obietivo especifico a "Contratagão
temporária de pÍofissionais de saúde e profissíonais necessário para atender dêmanda
adicional está suorimido . por esta comissão, bem como a prestação de serviços citedos na
previsão de investimento, tais recuÉos repassados fundo a fundo tem e sêguinte
recomendação i

ARTIGO 19 Os repasses serão realizados via Fundo a Fundo

Objetivo: fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde

Parágrafo Único - É veoaoa A DESTNAçÃo Dos REcuRsos FtNANcEtRos A euE sE REFERE o
CAPUT PARA PARA PAGAMENTO DE PESSOAL OU ENCARGOS SOCIAIS, CONFORME O DISPOSTO

NO ARTTGO 165, PARÁGRAFO 10, DA CONSTITU|çÃO FEDERAL.

Diante do exposto com os documentos em anexo, após enalise efetuada, a comissão emite
parêcer FAVORAVEL desde que as vedações contidas no artigo 1e do artigo da CF sejam

cumpridas , sob pen de rejeição de prestação de contas . Ao final da aplicação de todos os

recursos e li do conselho para inserção no relatório de gestão anual.

Fra lio de Mello Flavia Ferna Catussi Marcondes

Car iki Furuta Luciana V los De Jesus Souza
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Vera Luc eira Ferrucci
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coMrsssÃo DE AVAUAçÃO E MONITORAMENTO DA AREA DE SAUDE

Alvares Machado-Sp
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CORONAVTRUS (COVTD- I 9)

ANO 2021
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r - TNTRODUÇAO

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada sobre viírios casos de

pneumonia na cidade de Wuha4 província de Hubei, na República Popular da China. Tratava-se de uma

novâ cepa (tipo) de coronavírus que não havia sido identificada antes em seres humanos. Uma semana

depois, em 7 de janeiro de 202O, as autoridades chinesas confirmaram que haviam identifrcado um novo

tipo de coronavírus.

Os coronavírus estiÍo por toda parte. Eles são a segurda principal causa de resfriado comum (após
vrinovírus) 

e, até as ultimas décadas, raÍ nente causavam doenças mais graves em humanos do que o

resfriado comum. Ao todo, sete coronavírus humanos (HCoVs) já foram identificados: HCoY-2298,

HCoV-OC43, HCoV-NL63, HCoV-HKU1, SARS-COV (que causa síndrome respiratória aguda grave),

MERS- COV (que causa síndrome resphatória do Oriente Médio) e o, mais recente, novo coronavírus

(que no início foi temporariamente nomeado 2019-nCoV e, em l1 de fevereiro de 2O20, recebeu o nome

de SARS-CoV-2). Esse novo coronâünrs é responsável por causar a doença COVID-l9.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença

causada pelo novo coronavírus (COVID-l9) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância

Intemacional - o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitírio

Intemacional. Em I I de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.

Em 22 de janeiro de 2020, foi ativado o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública para o

lnovo Coronavínrs (COE-nCoV). Em 26 de fevereiro, o Ministério da Saúde anuncia o lo caso confirmado

de coronavírus no Brasil, no Estado de São Paulo, e apuram suspeitas em outros estados.

Desde então, Estados e Municípios têm se organizado para o enfrentamento ao vírus de ná,pida propagação

e infecção.

II _ OBJETIVOS

a Financiar as açoes da Santa Casa de Alvares Machado, relativas a custeio e investimentos
ao COVID-l9, na tentativa de minimizar os efeitos adversos.

2
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o Compra insumos de eqúpamentos individuais;
o CompmÍ material e medicamento necessiírio para o abastecimento do hospital em relação ao

aumento de consumo dos insumos;

o Ampliar a oferta de serviços para pacientes com complicações respiratórias;

o Adquirir eqúpamento para supriÍ necessidade apresentada pela demanda;

. Realizar pequenas reformas e adaptações fisicas para o aumento da ofeÍa de leitos
hospitalares, bem como respaldo com os ga.stos que irão surgir e que deverão onerar os gastos
institucionais para enÊentar a pandemia da Covid- 19;

r Contratação temporária dos profissionais de saúde e profissionais necessário para atender a
demanda adicional.

o Eütar contaminação de outos pacientes que buscaÍn atendimentos pam as demais demandas
que venha a surgir no âmbito da saúde.

III _ PREVISAO DE INVESTIMENTO

o Cadeiras de rodas;

o Çatnn fisspitalal'

o Compressor de Ar Comprimido;

. EPIs;

o Equipamento / Material de Higiene e Limpeza;

o EquipamentoHospitalar;

o EquipeMultiprofissional;

o ExamesComplementares;

r Manutenção de Eqúpamentos;

. Material Elétrico;

o Material Hidrfulico;

o Medicamentos e Material Hospitalares;

o Oxigênio;

o Pia para lavagem mãos, com acionador de pedal;

3
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o Prestação de Serviços;

. Prestação de Serviços: Médicos, Fisiotempeuta e Eofermagem

. Roupas cama" lenções, toalhas e cobertores;

. Utensilio Descartáveis para Alimentação: GaÍrafa de água mineral, copos, talheÍes, marmitâs, saco

para embalar e guardanapo de papel.

O Hospital e Santa Casa de Misericórdia de ÁIvares Machado, firndada em 28 de Outubro de 1960, cujos seus

trabalhos tiveram início em 27 de julho de 1961.

Releva infonnar que esta instituição participa dfuetament€ do Sistema Único de Saúde de São Paulo e

sistematicamente fi.rnciona 24 horas por di4 fazendo papel de Pronto SocorÍo, e intemamentos hospitalares,

classificados de baixa e média complexidade, atendendo 99%ô dos usurârios SUS, o que vale dizer: a Santa

Casa de Álvares Machado é o único reduto hospitalar dia e noite, que atende em média 2. I O0 mil
pacientes/mês, dentro de uma população aproximadamente 24.915 pessoas, do município de Álvares

Machado, o que reforça e amplia necessidade do Auxílio Financeiro ao Combate a Pandemia da Covid-I9,

c"ê tenhâ por objetivo o financiamento das ações, relativas a custeio e investimentos ao COVID-I9, em

àáter complementar ao SUS.

VI - A SANTA CASA DE ALVARES MACHADO

Hoje o complexo hospitalar ocupa uma iárea de I . 103m2, oferece 4l empregos diretos e corpo clinico com 08

médicos, é referência microrregional p Ía Ávares Machado.

Possü sala de rstabilização (semi intensiva) com 02 respiradores pulmonares, possui 18 leitos clínicos, sendo

que desse total ficarão à disposição para atendimento pela Síndrome Gripal o total de 09 leitos clínicos para

paciente suspeito/positivo pelo coronavirus cadastrado no censo covlD lg.
Importânte frisar que a entidade não possú Unidade de Terapia Intensiva (UTf).

É a sua finalidade manter trm Hospital de Misericórdia onde serão prestados todos os serviços concementes,

admitir e tratar, nas enfemlarias gerais do Hospital, todos os enfermos recoúecidamente, sem distinção e

residentes no mwricipio.

4
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V_ O CORONAVIRUS NA ENTIDADE

O Hospital e Santa Casa de Misericordia de Alvares Machado, apresenta o Plano de Contigência contra o
CORONAVIRUS (COVID 19), com objetivo de estabelecer uma estratégia para enfrentamento da pandemia
e a Prestação de assistência medica hospitalar de qualidade e resolutiva aos possíveis casos que apresentarcm

em nossa unidade.

Em anexo segue os demonstrativos de processamento de Intemações Clinicas Coüd-19 e Atendimentos
A mbulatoriais de Pronto Socorro com Sindrome Gripais, referente aos meses de Março, Abril e Maio de
Vzr.

TABELA DEMOSTRATIVA DE INTERNAÇÕES CORONAYIRUS

RELATÓRIO DE PACEINTE INTERI{ADOS - Infecção por Coronavirus

MARÇO 20

ABRIL 35

MAIO 22

NOME ADMISSÃO ALTA MOTIVO ALTA
CARLOS À. ESTEYES FERREIRÁ 28/02/2021 08/03/2021 ÁLTA MELHORADO
EDMÀRCU CELLIS t7/0i/2021 24/03/2021 ÁLTA MELHORÁDO
EDSON CÁRLOS LOURENÇO 15/03/2021 t8/0i/2021 oÁLTÁ POR
ÁGOSTINEO DE SOUzu PINTO t8/0i/2021 20/03/202 t TRÀNSF. P/ OUTRO

ESTÁBELECIMENTO
LUIZÀ YALOTÁ MESQUITÁ 09/0i/2021 15/03/201 OBITO
MÀRU ÁNGEUCÁ BUGGIO 12/03/2021 l6/03/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

E\TÁBELECIMENTO
BENEDAO BERTO DÀ SILYÁ 22/03/2021 OBITO
EDIVÁLDO FERNANDEZ TROMBETÁ 2i/03/2021 ALTA MELHORÁDO

5
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24/03/2021

29/03/2021
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BISPO DE SOUzu

DIVA SENHORINHÁ DE

ENIO D EPIRO

ELISÀBETE },[,4RA DÁ SILI.A SÁNTOS 27/03/2021 31/0i/2021 ÁLTÁ MELHORÀDO

PÀULO WIZENFARD DE OLIVEIRA 24/03/2021 3 t/03/2021 ÁLTA MELHORÁDO

MÁSÁRU UTIMURÀ 20/03/2021 27/03/202 t ALTÁ MELHORÁDO

ROBERTO FERNÁNDES 3 1/0 3/2021 ALTA WLHORADO
MATILDE LEAL DÁ SILI/À 08/03/2021 12/0i/2021 TRÁNSF. P/ OUTRO

üTABELECIMENTO

FRÁNCISCO BEZERRÁ 24/03/2021 27/0i/2021 OBITO

HENNQUE CÁNÁZÁ t7/0i/2021 25/03/2021 OBITO

IDÀLINÁ NARCIZO DE OLIVEIRÁ SOUZA 24/03/2021 27/0i/2021 OBITO

l0/03/2021 18/0i/2021 ALTA MELHORÁDO

I 3/03/202 t 20/03/2021

RO BERTO VAGUIN EZ P EREI RÁ 20/03/2021 29/03/2021 ALTA MELHORÁDO

16/03/2021 25/03/2021 ÁLTÁ MELHORADO

ANGELA PAES MANNS 06/04/2021 09/04/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO

ÀNTONIO HONONO DE OLIVEIRÁ I t/04/202 t l5/04/2021 OBITO

ANTONIO SILI,IA DOS SÁNTOS 27/0i/2021 02/04/2021 ALTÁ MELHORÀDO

cÁRoLNA DÁ LAQUA CORDEIRO 30/03/2021 05/04/2021 ALTÁ MELHORÁDO

CREUZÁ 1ú4RU PÁES MARNS 02/04/2021 t0/04/2021 OBITO

DÁIÁNE MAYARÁ SILYÁ SÁNTOS I 1/04/2021 17/04/2021 ALTÁ MELHORÁDO

12/04/202t t2/04/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

ESTABELECIMENTO

30/03/2021 t2/04/2021 ÁLTA MELHORÀDO

FLO NNDO SÀNC H ES P ERÁTELLI 07/04/2021 I3/04/2021 ALTA MELHORÀDO

]VO BÁTISTÀ DOS SANTOS 30/03/2021 03/04/2021 OBITO

TZIBEL MRU CARDOSO I 3/04/202 t 14/04/2021 TRÁNSF, P/ OWRO

ESTABELECIMENTO

JEU ARIIUJO DÁ SILVA 26/0i/2021 02/04/202 t TRÀNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO

O BATISTA DE LIMA 01/04/2021 09/04/2021 ÁLTA MELHORADO
JONÀS APARECIDO DA SILI/Á I 1/04/2021 13/04/2021 TRANSF. P/ OUTRO

NTÁBELECIMENTO
JOSE ANDRE DA COSTA t6/04/2021 l8/04/202t OBITO

JOSE CÁRLOS CAETANO t 5/04/2021 18/04/2021

,UCI DE OLYEIRÁ BRAZ

PEDOR

29/03/2021

TRÀNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO

LOURDES LÁ],IZÁ CÁNAZA

TRÁNSF. P/ OUTRO

6
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IíÁNÁ APÁRECIDÁ DE MELO OLIYEIRÁ

VALDIR FRÀNCISCO DA SILI/A

UARDO FERNANDES

ESTABELECIMENTO

JOSE CARLOS DE SO\'ZÁ 28/03/2021 02/04/2021 ÀLTA MELHORADO

25/04/2021 29/04/2021 OBITO

JOSELICE GOMES DOS SANTOS ti/04/202 t 23/04/202l

LAERCIO JOSE DÀ SUí/A 19/04/2021 29/04/2021 ÀLTA MELHORÀDO
LEOLINO JOSE LUZ 24/0i/2021 04/04/2021 OBITO

LUIZ ÁNTONIO DUS t4/04/202 t 2t/04/2021 ÁLTÁ MELHORÁDO
MARCIO DE JESUS YUNÁ 27/03/2021 05/04/2021 ALTÁ MELHORADO

04/04/2021 05/04/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO
MÁRU APÁRECIDA LAZÀRIM VIÁNA 02/04/2021 04/04/2021 OBITO
MANA CELENE DA SILVA REZENDE 05/04/2021

MÁRIÁ DÁLILA CÁMPOS t0/03/2021 t 8/03/202I OBITO
MANÁ SILYÁ DE SOUZA 3 t/03/202 t 07/04/2021 OBITO
MOÁCIR PIRES DA SILVA t2/04/2021 17/04/2021 OBITO
PAULO GOMES DE LIRÁ 03/04/2021 21/04/2021 ALTA MELHORÀDO

ULO MARCELINO DE SOUZÁPÁ 03/04/202t 07/04/2021 TR!4NSF. P/ OWRo

BTABELECIMENTO
ROGERIO T/ÁNDERLEI GOMES DÁ SILVA 2 t/04/2021 ALTA MELHORÀDO
SILYIO APÁRECIDO P EKEIRÁ 12/04/2021 2 t/04/2021 ÁLTA MELHORÁDO

05/04/2021 09/04/2021 ÁLTÁ MELHORÁDO

04/05/2021 04/05/2021 TRÁNSF. P/ OUTRO

ESTÁBELECIMENTO
MÁURÁ JOSE DA SILYA TONI 05/05/2021 06/0 5/202l TRÀNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO
IRENE ARRUDÁ DA SILI/A 08/05/2021 13/05/2021

C ARLOS FERNÁN DES SÁNC HES 08/05/2021 13/05/2021 TRÀNSF. P/ OWRO

ESTÀBELECIMENTO
EREMAR CELIO ANÁNUS 1i/05/2021 t4/05/2021 TRÀNSF. P/ OWRO

ESTABELECIMENTO
MARU FRÁNCISCA DE SOUZÀ CORREIRÁ 14/05/2021 I4/05/2021 ALTÁ MELHORÁDO
JOSE ÁPARECTDO DE ÁLBUQUERQUE t4/05/202 r 14/05/2021 TRÁNSF. P/ OUTRO

7

JOSE FERREIRÀ DE OLIVEIRÁ

TRÁNSF. P/ OUTRO

ESTABELECIMENTO

07/04/2021 TRANSF. P/ OWRO

ESTABELECIMENTO

29/04/2021

TRÁNSF. P/ OWRO

ESTABELECIMENTO
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MÀRIÁ DE LOURDES SOUZÁ DOS SÁNTOS

'E NBEIRO

TABELA DEMOSTRATTVA DE ATEI\ÍDIMENTO NO PRONTO SOCORRO

COM SINDROME GRIPAL

Os pacientes atendido pelo Pronto Socotro com sindrome gripal, são notificados e encam-úados
ao CentÍo Covid da cidade, onde passam por exarnes.

VI _ CONSIDERAÇÔES

Apesar de toda mobilização popular das autoridades da cidade, o risco exponencial elevado é real, para isso
é necessário que se consolide a parceria entre Municipio e Santa Casa.

o prefeito municipal de Alvares Machado, o senhor Roger Gasques, com seu espirito filantropico pretende
I

LAERCIO PEDRO DOS SÁNTOS 2 1/0 5/202 I ÁLTA MELHORÁDO
EDMÁR LEONARDO DE OLIIIEIRÁ l7/05/2021 23/05/2021 ÁLTA MELHORÁDO

MARTINS DE OLIYEIRÁ t7/05/2021 23/05/2021 OBITO
DELCI NUNES DA SILVÁ 19/05/2021 2 2/0 5/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMEI\TTO

DEBORÁ FERREIRÁ DE OLIVEIRÁ t7/05/2021 TRÁNSF. P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO

22/05/2021 23/05/2021 TRANSF. P/ OWRO

ESTABELECIMENTO

TEREZA DA SILYÀ GONÇÁLV$

23/05/2021 23/05/2021 TRÁNSF, P/ OWRO

ESTÁBELECIMENTO

25/05/2021 27/05/2021 ALTA Á PEDIDO

QAÀNTIDADE
MARÇO 208

160

MAIO 244

JUNHO (até dia 14106/202t) t41

ESTABELECIMENTO

t5/05/2021

EMILIA DA FÉ

2 i/0 5/2021

ABRIL
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dar um aporte financeiro a esta entidade com intuito de auxiliar na resposta ao suÍo e epidemia de

Coronavírus.

VII - VALOR DO REPASSE

ffi
*r:»',lr.ra

f*'.'

Será utilizado o seguintes recuÍsos financeiros:

R$ 162.000,00 (Cento e Sesseota e Dois Mil Reais)

VIII _ VIGÊNCIA

Data lnicial: A partir da assinatura do contrato

Data Finar: 3I/1212021

IX _ PRESTAÇÃO DE CONTAS

!.)Íestação de Contas seú apresentada ao OÍgão que efetuará o repasse no final de sua vigência.

Será apresentado as cópias de notas fiscais com carimbo indicando COVID 19, junto com os comprovantes

de pagamentos, para todos os produtos e serviços financiado pelo COVID 19, extrato da conta bancríria e

anexos solicitados pelo Tribunal de Contas.

osela

9

Provedor



D rio Oficial Poder Executivo
Estado de São Paulo Seção I

Paláclo dos Bandeirantes
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Saúde
GABINETE Do SECRETÁRIo

Resolução SS - 87, de 4-6.2021

Êstabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos
Municipais 

^de-Saúde-que 
especifica, e serem destinados às ações de saúde para o enfrentamento

do Covid-19, (Novo Coronavírus), e dá providencias clnelatas

O Secretário da Saúde, considerando:
- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e
adequada âssistência à saúde à populaçáo com a edoÉo de açoeJpara o enfrentamento da
pandemia do Coüd-19, declarada pela Organização Múndial Oe Saúae - OMS;
- o Decreto U.879, de 20-03-2020 que reconhece o estado de calamidade pública deconente da
pandemia do Covid-l9, que atinge o Estado de São pauto;
- a Lei complemêntar 79í , de 09-03-199s que instituiu o código de saúde do Estado de são paulo
glle 9m seu artigo í3 dispóe que, ressalvada a competência dã covemador do Estado ê do prêfêito
Municipal para a prática de atos específicos deconentes do exercício da chefia do poder Executivo,
a direção do Sus é exercida no Estado pela Secretaria dê Estado da Sâúde;
- a Lei co.mplemen-tar 791, de 09-03-199s que, no artigo 49, dispõe que os iecursos financeiros do
slstema unico de saúde serão depositados no Fundo de saúde de cada esfera de govemo
e moümentados pela direçâo do SUS correspondente;
- a Lei complementar 791 , de 09-03-'199s que prevê, no artigo s0, parágrafo 30, o financiamento
das ações e seMços de saúde por intermédio de transferênãas do'Estalo aos 

'tr,,lunicípioi

em sjtuaçôês emergenciais ou de calamidade públicâ na área de sâúde; - a Lei complem entat 2o4,
de 2o-12-^1978, regulamentada pelo Decreto 40.200, de 1g-07-í99s, com as alteraçoes pásteriores
que prevê no artigo 40, vl a possiblidade de aplicaÉo de recursos do Fundes no atendimento de
despesas divêrsas, de carátêr urgente e inadiável;
- o Decreto 53.019, de 20{5-2008 que, em seu artigo 30, contempla a previsão de transferência
aos Fundos MunicÍpios de recursos destinâdos â aténder situaçóes emergenciais ou de
riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à observância dai Uisposi@s Oe âto normativo a ser
emanado pela Secretária de Estado da Saúde;
- a Resolução ss-55, de 21{$2008 que, êm seu artigo 10, prevê a as transferências aos Fundos
Municipais.de saúde para programas e projetos munÉipais no àmbito da atençáo básià,
componentes dê progrâmas e estratégias do Sistema Único de Saúde do Estaio - Sus/Sp e outras
açôes e.situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos por
intermédio de resolução específi ca,
Resolve:

44iS9 1" - Deverão ser repassados recursos financeiros, pela Secretaria de Estado da Saúdê de
são Paulo, do Fundo Estadual de saúde aos Fundos MuÀicipais de saúde descritos no Anexo l,
quê_integra a presente resoluÉo, no montante de R$ 4.ísg.ooo,oo, em parcela única, de forma
direta, para auxflio ao enÍrentamento da Epidemia por Covid-19.

Artigo 2" - Os recursos financeiros a serem transferidos para o referido Município serão destinados
à implantação de leitos de uti ê de clínica Médica, bem'como custeio das ações de saúde no
enfrentamento do Novo Coronavírus - Covid 19.

secrrBii de tslado da sri(lê de siao pã.dõ
Ca tÍo da Dcaolrrat!.ãô

dd-s.de-so.rov. b/

No '108 - DOE - 05/06/2'l -sêçãoí-p.77



<t
Artigo 30 - cabeÉ ao Gestor Municipal apresentar, à secretaria da saúde, o Relatório de Gestão
Anual, contemplando as açóês realizadas no enfrentamento à Epidemia do Coronavírus,
para efeito de prestação de contas, com destâque.

Artigo 4" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
lEl
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
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Ata da reunião do Conselho Municipal de saúde realizada no
Anfiteatro da Câmara Municipal dia 29 de junho
2021.Sendo de forma presencial, entretanto, foi apresentada
também on line onde os conselheiros que não poderiam
comparecer devido a pandemia pudessem participar.
Participaram de forma on line os seguintes conselheiros:
Amilton Castanho, Lindaura Vaccaro e Maria Aparecida
Cosso. Já de forma presencial participaram: Vera Lucia
Filgueira Ferrucci, Neide Maria de Castilho, Luís Carlos dos
Santos, Claudemir José Antônio, Ruth Francisqueti Mendes,
Anelise Cavaleri , Aldemir Herculano., Dulcilene pereira de
Souza, Maria Zilda Soares, Diego Tureta e Giovana Altomar.
lniciou a reunião com a conselheira Zilda Soares lendo a ata
da reunião anterior datada em 01 de Junho de 2021, onde foi
explanado de forma ctara e solicitado que os conselheiros se
posicionassem caso os mesmo verificasse necessidade de
sanar alguma dúvida existente. Nenhum consélheiro se

@.
x1ã=*r::

tr
Çicionou sendo seguida com as pautas do dia O hospital e

Santa Casa de Alvares Machado encaminhou memorando
onde relata o atendimento realizado com a paciente Luzinete
Verissimo oeorrida em 30/05/2021e suas intercorrência, relata
que a empresa contratada pelo município de Alvares Machado
deixou de cumprir o seu papel sendo despreparada tanto
tecnicamente quanto com relação aos equipamentos
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CONSELHO MUNICIPAL Í}E §AÚDE

:^rv^iar,4 <n àô:

necessários para a transferência do paciente, deixando claro

ser necessária a interferência do hospital para que o serviço

fosse estabelecido. O serviço de saúde do município se
pronunciou informando que irá enviar um comunicado a

empresa citada para que tal fato não volte a ocorrer. Após foi

explanado que a comissão do Gonselho Municipal de Saúde
através dos seguintes conselheiros Maria Aparecida Cosso,

Amilton Pereira Castanho, Vera Lucia Ferrucci e Lindaura

Vaccarro solicitaram por escrito em correspondência datada
2110612021 maiores esclarecimentos referente Oficio No

04912021 onde o Hospital e Santa Casa de Alvares Machado

não esclareceram de forma fundamentada os quesitos

referentes o funcionamento do Laboratório Carlos Chagas,

onde o mesmo utiliza o prédio do hospital sendo que não ficou
claro como era a forma de pagamento (aluguel) do espaço ou

como se se é realizado? Já quanto à questão da reforma do
prédio qual foi o recurso utilizado, a funcionaria Dulcilene

Pereira de Souza se manifestou informando que foi paga

através de recurso financeiro proveniente do SUS.euanto ao

contrato de trabalho dos médicos com vinculo empregatício e
a jornada dos mesmos ? O provedor ao ser euestionado, pois

não havia enviado ao conselho respostas aos quesitos por

escrito o mesmo se manifestou informando que quem iria

responder seria o setor jurídico da instituição. O Conselho

4
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Municipal de Saúde irá aguardar manifesta ção do m
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CONSELHO MUNICIPÂL DE saÚoe
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caso não ocorra irá enviar para instancia superior para que
tome as decisões cabÍveis já que se trata de informação
cobrada pela população e também que deveria estar
disponível no portal da transparência da instituição já que o
pagamento ocorre com

apresentado Termo de

verba publica. Em seguida foi
Colaboração Complementar de

Recursos com a entidade Hospital e Santa Casa de Alvares
Machado cujo objeto principar será atendimento aos pacientes
provenientes da pandemia Covid 19, onde o município através
do Processo No12nO21 realizará a transferência de recurso
financeíro próprios para a manutenção dos serviços de saúde
no valor de R$ 72.249,93 (Setenta e Dois Mil Duzentos e
quarenta e Nove Reais e oitenta e três centavos) a ser pago
em parcela única. Os conselheiros se manifestaram de forma
FAVOFTAVÉL a transferência do recurso. Em seguida,
hospital e Santa Casa de Alvares Machado apresentou o
Plano de Contingencia referente portaria No 1263 de 1g de
junho de 2021 do Ministério da Saúde onde ,, Dispõe sobre a
aplicação de emendas parramentares para a custeio de

q
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serviços so

dois mil reai

apresentado

vigência de

investimento

com a segui

b o valor de R$ 162.000.00 ( cento e sessenta e
s) advindos da Resotução SS_87 de O4tO6t2O21,
pela Santa Casa de Alvares Machado, com

2310O12021 à 31t12t2021 onde a previsão de
, taís recurso repassado fundo a fundo ocorrerá

,.fríP ll/tt" ",--

nte recomendação: Artigo io Os repasses serão
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CONSELHO MUNTCIPAL DE SÀúoe
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realizados fundo a fundo. Objetivo: Fortalecer as ações e
serviços de assistencial em saúde. paragrafo único_ É
VETADA A DESTTNAÇÃO DOS RECURSOS FINANCETROS
A QUE SE REFERE O CAPUT PARA PAGAMENTO DE
PESSOAL E ENCARGOS SOGIAIS, CONFORME
DISPOSTO NO ARTIGO 166, PARAGRAFO 10, DA
CONST|TUIçÃO FEDERAL. O Consetho municipat de Saúde
de Alvares Machado, emite o parecer FAVORAVÉL desde
que sejam cumpridas a utírização do recurso conforme o
plano apresentado. Em seguida foi apresentado o oficio No
16212021 onde a

deliberação sobre

equtpar um novo leito
pacientes Covid 1g os

Divisão Municipal de Saúde solicita
os seguintes equipamentos a serem

hospitalar para atendimento dos
equipamentos serão; 02 camas

cedidos a Santa Casa para enfrentamento da pandemia para

hospitalares, 02 respiradores e ou ventiladores mecânicos e
02 monitores para controle de frequência cardiológica e
respiratória. Quanto as camas serão realiza as compras. Já os
respiradores e os monitores serão locados sendo que os
conselheiros deliberaram parecer FAVORAVÉL
Posteriormente foi entregue oficio No 177/2021onde informa
liberação de recursos financeiros através de emenda
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impositiva parlamentar e de relatoria geral, da esfera federal(
Fundo Nacional de Saúde) ao município de Alvares Machado,
via fundo municipal onde deverão serem custados serviços de
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atenção básica em saúde para cumprirnentos de metas, bem
como recurso para incremento temporário ao custeio dos
servíços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o
cumprimento das metas cuja as emendas são os seguintes
Emenda Partamentar No 81OOOZ94 10301Sí92E89OOOí
onde será utilizada para incremento temporário ao custeio dos
serviços de atenção básica valor liberado R$ SO,OOOOO (
cinquenta Mir Reais). No 8íooo794 ío3oí5o192E89oooí
lncremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção
Básica valor R$ 15O.OOO.0O ( Cento e Cinquenta Mil reais), No
25170001 íO3OíSOi92E9OO3S seria para Incremento
temporário ao custeio de Atenção básica vator R$ íOO.0OO.OO( Cem Mit Reais) No 39O8O0Oí í3otSOí92E89003S
lncremento Temporário ao Custeio de Atenção Básica no
valor de R$1OO.OO0.OO , No 37350004 íO3OíS0í92E9003S
lncremento Temporário ao Custeio de Atenção Básica no
valor de R$í00.000.00 , e No 28íSOOOí íO3O2SO1B2E9OOO3S
valor de R$ SO.OO0.O0 ( Cinquenta Mit Reais) para ser
utilizado em custeio ( Clinica Bem Me euer) e por ultimo a
Emenda funcionat No BíOOO792 íO3Oi50í98 S21OOO1
proposta 111097430001t21-OO1 Vator de 2SO.OO0,OO de
relatoria geral para ser utilizados em equipamentos. Os
conselheiros foram FAVORAVÉL em aprovar as emendas
acimas citadas. Em seguida foi informada a situação atual da
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pandemia, sendo que

lu?

município conta atualmente com o
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CON§ELHO MUNTCIPAL DE sAÚDE

percentual de 40o/o de cobertura vacinal com polução
vacinada sendo que ô4 pessoas não retornaram a unidade
para realizar a 2a dose. Foram notificados 3767 casos, 2971
Negativados sendo 195g positivados, 2g5 pessoas aguardam
resultados e 71 vieram a óbitos. Foi informado que o
município adquiriu 06 aparelhos celulares para serem
utilizados nos seguintes serviços: 0í Setor de Regulação
Municipal para tentar cessar o absenteísmo 01 para o setor de
transporte (ambulância) e 04 para os profissionais que foram
necessários realizarem trabalho em home office e precisam
dar continuidade nos serviços. Em seguida, a assistente
Social Giovana Altomar realizou explanação referente à ga

Conferencia Municipal de Saúde que será realizada de 26 a
30 de julho de 2021, e que devera ocorrer de forma virtuar,
relatou os critérios a serem obedecidos através das
normativas conforme decreto que será realizado através da
prefeitura municipal de Alvares Machado e posteriormente
informado em toda a mídia municipal. Giovana leu o
Regimento lnterno da conferência e colocou_se a disposição

s conselheiros para sanar as duvidas que possa existir e
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de nenhuma pesso plenária a reunião foi encerrad

posteriormente foi colocado em votação. Os conselheiros
foram FAVORAVÉL ao regimento. Sendo que todos os
assuntos foram discorridos a palavra ficou a disposição a
quem dela queira se se manifestar não havendo manifestação
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CONSELHO MUNI CIPAL DE SAÚDE
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ficando a próxima agendada para o dia27 de julho de2021 ás
8:30 na câmara Municipar de Arvares Machado. Essa ata
será lida e assinada por todos os membros do CMS.
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAÇA oA BANDETRA s/N - TEUFAX 0(xx)1832739300 - c;p 19i60-ooo - ÂLVARES MÂcHÂDo/sp

CNPJ: 43.206./t24l0001-10

oF PM N.225t202t

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, reiterar a
solicitação do oficio n" 2lll202l do Projeto de lei no l8/202A, e Convocar a
Sessão Extraordinríria da Câmara com base no Artigo 8l do Regirnento Intemo.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

o Senhor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

SNDES

DIGA NÃO AS DROGAS E À PEOOFILIA", DENUNCIE! TELEFONES: 181 C 190 PLÂNTÕES 24 hOíAs ÍODOS OS DIAS

observação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alva resmachado.sp.gov.br

Álvares Machado, em 06 de julh o de 2021 .



cÂunna MuNrcrpAl oe ÁlvaRES MAcHADo
Comissão de Justiga e Redação

18" LEGISLATURA

PARECER NO 028/21

PROCESSO: Projeto de leino 1U21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUIVTO; Dispõe sobre: autoiza convênio com a Sanfa Casa de
Alvares Machado.

\- DATA: 07 de julho de 2021

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posrbiona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.

Zfre
7oÃo

er",á
Presidente

LOMÃO
Relator

IVU'VES DE ALMEIDA
Membro

EDUARDO



cÂmlna MUNrcrpAl oe ÁlveREs MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISLATURA

PARECER M 17/2021

PROCESSO: Projeto de leino 1il21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUIVTO; Dispõe soôre: autoiza convênio com a Santa Casa de
Alvares Machado

DATA: 07 de julho de 2021.

PARECER: A Comissão emite parecer favorável a tramitação
processual, para apreciação e votação de pelo ptenáio, visto que a

, celebração de convênio com a entidade não onerará o orçamentoY vigente do município, yrsto que os recursos serão proveniántes do
Fundo Estadual de Saúde.

É o parecer.

MARIA ES RTIN

JO RAMOS

LENICE DOS ,vros RtBEtRo
Membro



cÂMARA uuNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

184 LEGISLATURA

PARECER NO O7N1

PROCESSO: Projeto de Leino 1U21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUIVTO: Dispõe sobre: autoiza celebração de convênio com a
Sanfa Casa de Alvares Machado.

DATA: 07 de julho de 2021

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
promover ações voltadas ao combate do COVlDl9, em parceria com
a Sanfa Casa local, com recuraos prcvenientes do Fundo Estadual
de Saúde.
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PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA
Rua MoNenhor Nakamurq 783 Fone/Fax (18) 3273-1331- CEP 19160-000 - SP

AUTÓGRAFO N'24/21

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PR de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara
Municipal de
efeitos legais.

rcs Mechado, emite este Autografo, nesta data, para todos os

Mesa da Câmara, em í 3 de julho de 2021.
\

SI o RA
Presidente

JOEL DE ALMEIDA MARIA
flo

-- Registrado e publicado na D ria Legislativa, na d SUpra.
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Diretor Legislativo
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
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(18) 3273-9300 | PRAçA DA BANDEIRA s/N IALVARES MAcHADo-sp I cEp 1sí60-000
CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

ANO t1' T]DI AO N', 442 Te -fei

LEt N.o 3.066/2.021

"Dispõe sobre: Autoriza o Executivo Municipal celebrar contrato de
repasse de recursos financeiros oiundos da Secretaria Estadual
de Saúde/ Fundo Estadual de Saúde ao Hospital e Sarta Casa de
Misericórdia de Álvares Machado e dá outras providências"

ROGER FERNANDES GASOUES, Prefeito do Município de Átuares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Público Municipal aulorizado a celebrar contrato de repasse com
o Hospital e Santa Casa de l\4isericórdia de Álvares Machado, cujo CNPJ: 44.A52.267|OOO1-A2-
Entidade sem Íins lucrativos, objetivando às ações de saúde para o enfrentamenlo do Covid-19
(Novo Coronavírus), e com a implantação de leitos de UTl, de Clínica Médica e Custeio dentre
o exercício financeiro de 2.021, de acordo com a Resolução SS - 87, de 04-06-2021, e
conforme justificativa que segue anexa.

Art. 20 Destina-se o recurso total de R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil
reais), para às ações de saúde no enfrentamento do Covid-19 (Novo CoÍonavírus), e com a
implantaçáo de leitos de UTl, de Clínica Médica e Custeio perante a Secretaria Estadual de
Saúde/ Fundo Estadual de Saúde e Hospital e Santa Casa de Misericórdia de Álvares
lvlachado, sendo o MunicÍpio intermediador nâ transferência dos Órgãos citados.

Art. 30 As despesas decorrentes da pÍesente lei, coneráo por contâ do Fundo
Estadual de Saúde, não onerando o Município de qualquer outra forma, que não esteja
estabelecida.

Art.40 A entidade obriga-se a preslar conlas de acordo com as transferências de
recursos, dentre o período aprovado pelo plano de trabalho, apresentando relatórios que
comprovê a exata aplicação das atividades desenvolvidas, e também à Diretoria Municipal de
Saúde e Conselho, tendo sua vigência até 3'111212021, ou até que perdure a situação
calamitosa e pandêmica sendo aprovados perante os órgãos municipais competêntês.

Art.50 Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PM de Álvares Machado, 13 de julho de 202 1

ROGER FERNANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVIERA SILVA
Diretora de Administração
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